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Em cumprimento ao item 13.3 e 13.4 da Portaria nº 001/2019 deste juízo, comunico o leiloeiro que os
débitos referentes a presente execução fiscal foram , e solicito as providênciasparcelados/quitados
cabíveis para o imediato cancelamento do leilão.

  “13.3 – Informado o parcelamento ou pagamento da dívida, pela Fazenda exequente, a Secretaria deverá 
promover, imediatamente, o cancelamento do leilão, com comunicação imediata ao leiloeiro para as 
providências cabíveis. Em seguida, enviar os autos conclusos.”

“13.4 - Sendo informado e comprovado, pela parte executada, o parcelamento ou pagamento da dívida, 
a Secretaria deverá promover imediatamente o cancelamento do leilão, com comunicação imediata ao 
leiloeiro para as providências cabíveis. Em seguida, a Fazenda exequente deverá ser intimada para, em 
cinco dias, manifestar-se.”

 

 
Datado e assinado digitalmente

pelo servidor indicado no cabeçalho
Subscrição autorizada pela Portaria n.º 01/2019

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

LW
 Y

U
M

7P
 V

E
E

D
V

 Q
K

98
K

PROJUDI - Processo: 0011421-02.2017.8.16.0056 - Ref. mov. 294.1 - Assinado digitalmente por Gilberto Luis Pascueto
26/06/2024: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Ato Ordinatório


